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COMISSÃO PERMANENTE DE ORÇAMENTO E FINANÇAS. 

PARECER E VOTO DA COMISSÃO Nº 055/2020. 

 

 

 

                     AO PROJETO DE LEI Nº 1034/2020, QUE “DISPÕE SOBRE ABERTURA 

DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR SUPERÁVIT FINANCEIRO NO 

EXERCÍCIO ANTERIOR, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.        

 

 

Em estudo a presente matéria, vimos que a mesma da condições orçamentárias para 

devolução de saldo de convênio, celebrado entre Município e Estado.  

A devolução é necessária para encerramento do mesmo e a possibilidade de novas 

propostas.   

Portanto apresentamos parecer favorável.  

   

Sala das comissões 

                                                              Em, 16 de Setembro de 2020. 

                                                   

 

 

 

CRISTIANO CORREA DA SILVA                                                  ADINEUDO DE ANDRADE                                                           

            PRESIDENTE                                                                                      RELATOR  

 

 

 

 

 

 

 


